PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 671/2016
Aumenta o número de cargos de Contador.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, o cargo descrito abaixo, criado pela Lei Complementar nº 18, de 14 de dezembro de 1993 e alterações posteriores, tem seu número aumentado da seguinte forma:
	CARGO
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Técnico De Nível Superior I / Contador
	06
	01
	07


Art. 2º  A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento do cargo a que se refere o artigo anterior estão estabelecidos na Lei Complementar nº 18, de 14 de dezembro de 1993, e alterações.

Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de abril de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
Lázaro André Ribeiro

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento  

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 480, DE 25 DE ABRIL DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Aumenta o número de cargos de contador”

A Contabilidade Pública atualmente está em fase de transição, visando adequar ao Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, com o objetivo de convergência aos Padrões Internacionais de Contabilidade Pública. Outro ponto importante a ser destacado é a adequação ao novo sistema e exigências de contabilidade pública a qual tem demandas obrigatórias a serem cumpridas que, o não cumprimento, poderá implicar em penalidades e prejuízo aos cofres públicos.

Para atender às mudanças faz-se necessário aumentar a equipe, sobretudo em função da carência de profissionais na Diretoria de contabilidade. Antes o exposto, necessário aumentar um cargo de Técnico de Nível Superior I/ Contador, considerando que o atual número de contadores é insuficiente para atender a demanda de serviço.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de abril de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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